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PROJETO DE LEI Nº.  13.668             
(José Antônio Kachan Júnior)

Institui a Campanha de Conscientização e de Combate à Meningite
(janeiro).

Art. 1º.  É instituída a  Campanha de Conscientização e de Combate à

Meningite, a ser promovida pela sociedade civil organizada anualmente no mês de janeiro, por meio

de ações educativas com o intuito de conscientizar, prevenir e combater a doença.

Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

J u s t i f i c a t i v a

A meningite é uma grave inflamação das meninges (membranas que

revestem o cérebro e toda a medula espinhal), causando sintomas como dor de cabeça intensa, febre,

náuseas e rigidez no pescoço. Existem vários tipos de meningite, como a meningite viral, a meningite

bacteriana, a meningite fúngica, a meningite eosinofílica e a meningite asséptica.

A transmissão da meningite varia, por depender do micro-organismo

que esteja causando a inflamação, no caso da bacteriana, que ocorre no compartilhamento do mesmo

prato  de  comida,  ou  através  de  gotículas  de  saliva,  e  também  pela  falta  de  higienização,

principalmente das mãos.

Ocorre que o melhor método de combate à meningite é através da

vacinação. Pelo exposto, solicito o apoio dos nobres Edis para a aprovação deste importante projeto

de lei. 

Sala das Sessões, 09/03/2022

JOSÉ ANTÔNIO KACHAN JÚNIOR 

'Dr. Kachan Jr.'
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